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COTAÇÃO ELETRÔNICA PRÉVIA DE PREÇOS Nº 002/2026 

CONVÊNIO Nº 950119/2023MS/HTRI. 

Termo do Convênio: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 

UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

DATA DE ACOLHIMETO DAS PROPOSTAS PREÇOS E HABILITAÇÕES): 

Data do Início do Acolhimento das Propostas: 24/04/2026 (sexta-feira); 

Data Fim do Recebimento das Propostas: 04/05/2026 (segunda-feira). 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do HOSPITAL DO TRICENTE-

NÁRIO, designado pela Superintendência do Hospital do Tricentenário, torna público 

aos interessados, pessoa jurídica, que fará realizar licitação, na modalidade de Cota-

ção Eletrônica Prévia de Preços nº 002/2026 Convênio nº 950119/2023- Ministério 

da Saúde/Hospital do Tricentenário, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade 

com os termos estipulados no Convênio nº 950119/2023, celebrado entre o Ministé-

rio da Saúde e o HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO, cujo Certame reger-se-á pelo De-

creto nº 11.531, de 16 de maio de 2026 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 

30 de agosto de 2026 e Lei 14133/2021. 

Etapa Data / Período 

Publicação do Aviso no Transfere Gov e no Site da Instituição 23/04/2026 (quinta-feira) 

Prazo para impugnação do Aviso/Termo de Referência 
Até 27/04/2026 (segunda-

feira) 
Resposta às impugnações  28/04/2026 (terça-feira) 
Início do envio de propostas  24/04/2026 (sexta-feira) 
Encerramento do envio de propostas 04/05/2026 (segunda-feira) 
Análise e classificação das propostas  05/05/2026 (terça-feira) 
Divulgação do resultado preliminar  15/04/2026 (quarta-feira) 
Prazo para interposição de recursos Até 06/05/2026 (quarta-feira) 
Contrarrazões  07/05/2026 (quinta-feira) 
Julgamento dos recursos 08/05/2026 (sexta-feira) 
Habilitação do fornecedor vencedor 11/05/2026 (segunda-feira) 
Adjudicação do objeto 11/05/2026 (segunda-feira) 
Homologação do procedimento  12/05/2026 (terça-feira) 
Convocação para assinatura do contrato/instrumento equivalente 12/05/2026 (terça-feira) 
Assinatura do contrato ou aceite da Nota de Empenho Até 19/05/2026 (terça-feira) 
1.0 - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Cotação Eletrônica Prévia de Preços nº 002/2026 para Aquisi-

ção de equipamentos e materiais permanentes de informática, destinados à implanta-
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ção e modernização do parque tecnológico de tecnologia da informação, compreen-

dendo computadores desktop, monitores de vídeo, pontos de acesso sem fio (access 

points) e switches; 

QUADRO DE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TO-

TAL 

01 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) – CON-

FORME DECRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO CON-

TIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA. (ANEXO). 

63 R$ 

5.613,00  

R$ 

353.619,00 

02 MONITOR DE VÍDEO - CONFORME DECRI-

ÇÃO E ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. (ANEXO). 

63 R$ 921,00  R$ 

58.023,00 

03 PONTO DE ACESSO SEM FIO - DISPOSITIVO 

DE REDE, PARA USO INTERNO, QUE PERMITE 

AOS DISPOSITIVOS SEM FIO SE CONECTA-

REM A UMA REDE CABEADA - CONFORME 

DECRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. (ANEXO). 

15 R$ 

2.572,60 

R$ 

38.589,00 

04 SWITCH - EQUIPAMENTO DE INTERCONE-

XÃO, DO TIPO CONCENTRADOR DE REDE - 

CONFORME DECRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 

CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

(ANEXO).  

04 R$ 

4.033,00 -  

R$ 

16.132,00 

TOTAL 466.363,00 

 

2.0 - DA FONTE DE RECURSOS 

2.1 Os recursos financeiros necessários ao pagamento das despesas advindas desta 

contratação são oriundos do Convênio nº. 950119/2023, celebrado entre o Ministério 

da Saúde e o HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO. 
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3.0 DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
3.1  Será considerado o de Brasília-DF 
 
4.0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO – ENVELOPE 01 

A documentação de Habilitação Jurídica consistirá em: 

 

- CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO (E ALTERAÇÕES) 

 

 - CNPJ (COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA); 

 

 - DOCUMENTO DE ELEIÇÃO 

 

DOCUMENTO DO REPRESENTAÇÃO LEGAL 

 

- CERTIDÃO CONJUNTA DA RECEITA FEDERAL E PGFN (TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA); 
 

- CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL (SE HOUVER TRIBUTOS ESTADUAIS 

INCIDENTES); 
 

- CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL; 

 

- CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS (CAIXA); 

 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT). 

 

DECLARAÇÕES 

 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES EM CONDIÇÕES PROIBIDAS POR LEI (LEI 

Nº 9.854/1999). 
 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA OU SUSPENSA DE LI-CITAR POR 

NENHUM ENTE PÚBLICO. 

 

ME/EPP (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE): 

 APLICA-SE O TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, MAS A EM-
PRESA AINDA DEVE APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO — PODENDO REGULARIZAR 
PENDÊNCIAS FISCAIS E TRABALHISTAS NO PRAZO DE ATÉ 5 DIAS ÚTEIS, PRORROGÁVEIS 
POR MAIS 5, APÓS A CONVOCAÇÃO. 
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4.1 - A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação 

implicará na inabilitação do participante; 

4.2 - Todos os documentos exigidos para a Habilitação deverão ser entregues por e-
mail:  convenios@htri.org.br 

 
5.0 DA COTAÇÃO DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 

 
5.1 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portu-
guesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, im-
pressa por meio de edição eletrônica de textos em papel timbrado da proponente, 
redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas; 

5.2 - Estar devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo re-
presentante legal da respectiva proponente; 

5.3 - Conter especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, com indicação pre-
cisa da marca, modelo e especificações, material, nome comercial, fabricante, 
referência, tudo conforme indicado na sessão virtual, contendo preço unitário e 
total por item, e deverá ser apresentada com valores em moeda nacional corrente 
(Real); 

5.4 - Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias; 

5.5 - Conter prazo máximo de entrega do objeto, que não poderá exceder a 90 (noventa) 
dias, contados a partir do recebimento da autorização de compra, podendo ser 
prorrogado por igual período a qualquer momento, mediante justificativa por escrito; 

5.6 - Conter declaração de que o produto está coberto por garantia on-site no mu-
nicípio da Contratante, por um período mínimo de 12 (doze) meses para demais 
equipamentos, e 36 (trinta e seis) meses para equipamentos de informática para 
serviços e reposição de peças, prestada diretamente pela licitante ou por este 
através de sua rede de assistência técnica, nas condições descritas Termo de 
Referência; 

5.7 Conter declaração de que no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na execução do objeto desta licitação; 

5.8 Conter declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do Edital e Ane-
xos, e que atende a todas as condições estabelecidas para o presente Pregão. 

5.9 Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os “FOLDERS”, ENCARTES, 
FOLHETOS TÉCNICOS e/ou CATÁLOGOS dos equipamentos médicos hospitalares, 
onde constem, marca, modelo, número de série, especificações técnicas e a carac-
terização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens. 

5.10 Registro ou protocolo do registro dos 
equipamentos médicos hospitalares ofertados no órgão competente no Ministério da 
Saúde (ANVISA) ou cópia legível do Diário Oficial da União no qual foi publicado o 
registro do produto ou certificado de isenção do registro do produto pelo Ministério da 
Saúde – ANVISA – com vigência de validade de prazo (se for o caso). A documenta-
ção deve ser apresentada em original ou cópia legível e autenticada por cartório com-
petente, indicando-se em cada registro apresentado o número do item que corres-
ponde aos materiais médicos de uso único ofertado. 

mailto:convenios@htri.org.br


  

 

 

 
 

HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO 
Rua Farias Neves Sobrinho, nº 232 – Bairro Novo – Olinda/PE 

CNPJ: 10.583.920/0001-33 | contato@htri.org.br 

5.11- No caso de equipamentos médicos hospitalares importados, é também neces-
sária a apresentação de certificados internacionais emitidos pela autoridade sanitária 
do país de origem ou certificados internacionais já reconhecidos pela ANVISA ou 
laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira (se for o caso) 

5.12 Não serão aceitas especificações com as expressões: “conforme o edital”, “con-
forme as especificações do edital”, ou outras genéricas de mesmo sentido. 
5.13- A licitante deverá apresentar suas próprias especificações, de forma completa 
e clara, ou seja, sem que haja a necessidade de o HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO 
recorrer a outras fontes (o que poderá fazer, caso seja de interesse da instituição), 
além do anexo disponibilizado para a verificação do atendimento, ou não, às exigên-
cias editalícia. 
5.14- A Proposta de Preços enviada implicará a plena aceitação, por parte da lici-
tante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.15- A licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 
123/2006, deverá declarar que atende os requisitos do Art. 3º, no ato de envio de 
sua proposta, em campo próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos 
na referida Lei. 
5.16 - O Presidente da CPL verificará as pro-
postas de preços enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não es-
tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omis-
sas ou apresentarem irregularidades insanáveis, informando à licitante a desclassi-
ficação de sua proposta. 
5.17 – A proposta e os documentos de habi-
litação serão recebidos pela CPL do HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO, por e-mail 
convenios@htri.org.br expresso no subitem 6.1 até o dia e hora previstos; 
5.18 – Não serão considerados (documentos 
de habilitação e proposta) fixados nesta COTAÇÃO ELETRÔNICA PRÉVIA DE PRE-
ÇOS Nº 002/2026: 
a) entregues após o prazo estabelecido; 
b) entregues, a tempo e em local diferente; e 

c) com prazo de validade vencido. 
 

6.0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 

6.1 Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: Por e-mail con-

venios@htri.org.br : Início: 24/04/2026 até 08:55 horário de Brasília até o dia 

04/05/2026); 

6.2  Abertura das propostas: 05/05/2026 (terça-feira) as 09:00 horário de Brasília/DF; 

6.3  Divulgação do resultado de julgamento: 11/05/2026 (segunda-feira) – Divulgação 

através do site do HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO. 

7.0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as es-

pecificações técnicas constantes no Termo de Referência;                                        

O julgamento será realizado por item, permitindo a participação de diferentes forne-

cedores para cada item, desde que atendidos os requisitos de habilitação e as es-

pecificações técnicas estabelecidas. 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações técnicas 
mínimas exigidas no Termo de Referência, bem como aquelas que apresentar pre-
ços inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado; 

7.2 No caso de empate entre as Cotações de Preços (Propostas) apresentadas, a 

classificação se fará, obrigatoriamente, por Sorteio, em ato público, para o qual todos 

os participantes deste Processo serão convocados; 

7.3 Serão desclassificadas as Cotações que contiverem cotação para objeto di-
verso daquele indicado nesta cotação; 

 
8.0 –  DO ESACLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

 
8.1 – Dacairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar  os termos deste edital 
aquele que não o fizer em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
abertura das propostas e habilitações, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entendem viciarem o mesmo; as petições deverão ser protocoladas, 
devidademente instruídas (assinatura, endereço de e-mail, razão social, nome do 
representante lgeal e contato de telefone), perante Comissão Permentente de Licitação, 
que terá o prazo de 24 (vite e quatro) horas para responder; 
 
8.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova dadta para a 
realização do certame; caso   a decisão não possua o poder de modificar 
substanciamente a formulação das propostas a serem apresentada, não representando, 
pois, uma inovação e sim esclarecimento, não se fará necessário a adiamento sa 
abertura da sessão. 
 
8.3 - As repostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitação serão 
disponibilizadas para os interessados tanto através do e-mail: convenios@htri.org.br   
quanto no site do Hospital do Tricentenário na Aba Editais. 
 
9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do objeto contratual será efetuado em até trinta dias úteis, após o 
recebimento integral dos equipamentos e materiais, a verificação de conformidade e 
o ateste da nota fiscal pela autoridade competente; o valor será transferido direta-
mente para a conta bancária da CONTRATADA, conforme dados previamente infor-
mados e validados nos autos do processo, de acordo com as exigências administra-
tivas em vigor; 
 

mailto:convenios@htri.org.br
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9.2. O pagamento será efetuado exclusivamente por meio da OBTV – Ordem Ban-
cária de Transferência Voluntária, vinculada ao Convênio nº 950119/2023, fir-
mado com o Ministério da Saúde; 
 
9.3. O pagamento somente será realizado após o efetivo recebimento dos recursos 
financeiros pelo Hospital do Tricentenário na conta bancária específica do Con-
vênio 950119/2023, conforme cronograma de desembolso do órgão repassador. 
 
10. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
10.1 A contratação será formalizada através do instrumento de contrato, com vigência 

de 12 (doze) meses da assinatura; 
10.2 A Pessoa Jurídica vencedora será convocada pela CPL para assinar o respectivo 

Contrato e a Ordem de Serviço, no prazo de até 03 (três) dias contado a partir da 
convocação. A recusa injustificada da pessoa jurídica vencedora em receber a Au-
torização de Compra e o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitá-la-á às pe-
nalidades previstas na legislação pertinente. 

 
11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 A presente Cotação Eletrônica Prévia de Preços nº 002/2026 não importa neces-

sariamente em contratação imediata, podendo o HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por  ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação mediante ato escrito e fundamentado. 

11.2 Quaisquer informações complementares sobre a presente COTAÇÃO ELETRÔ-
NICA PRÉVIA DE PREÇOS Nº 002/2026, poderão ser obtidas por correio eletrô-
nico convenios@htri.org.br   

 
 
O foro para dirimir os possíveis litígios decorrentes do presente processo é o da Cidade 
de Olinda, do Estado de Pernambuco. 

                                                                      Olinda, 12 de abril de 2026. 

 

Maria Tereza Farias de Moura     Gil Mendonça Brasileiro 
CPF nº. 048.191.694-67      Superintendente 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  Hospital do Tricentenário 

Hospital do Tricentenário.      CNPJ: 10.583.920/0001-33. 

 

 
 
Lúcia Moreno 
OAB/PE nº. 14658 
Jurídico 

Hospital do Tricentenário. 

mailto:convenios@htri.org.br

		2026-04-23T14:21:41-0300
	GIL MENDONCA BRASILEIRO:12285064420


		2026-04-23T14:23:06-0300
	LUCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MORENO:58105506491


		2026-04-23T16:17:30-0300
	MARIA TEREZA FARIAS DE MOURA:04819169467




